Lei Municipal nº 1.071/1999
Altera a redação do artigo 3º, inciso I, letras A, B, C, D e E do Poder Executivo, letra A, do Poder Legislativo, Letra A, do Poder Judiciário e Inciso II, letra G da Lei nº 1.020 de 05/11/97.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Ficam alterados o artigo 3º, inciso I, letras A, B, C, D e E do Poder Executivo, letra A, do Poder Legislativo, Letra A, do Poder Judiciário e Inciso II, letra G da Lei nº 1.020 de 05 de novembro de 1997 (Institui o Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras providências), que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - O Conselho Municipal de Assistência Social terá a seguinte composição:
I - 06 membros representantes da Esfera Governamental:

a) um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) um representante da Secretaria Municipal de Educação.

d) um representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

e) um representante da Câmara Municipal;

f) um representante da EMATER.

II - 06 membros da Esfera não governamental:

a) um representante da Associação Comunitária Altina Tavares;

b) um representante da Associação do Profissionais Afins;

c) um representante da Associação Comercial e Industrial de Lima Duarte;

d) um representante das Associações de Moradores legalmente constituídas;

e) um representante da Pastoral da Criança;

f) um representante da Associação das Pessoas Portadoras de Deficiência de Lima Duarte (APPD).

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 30 de junho de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração
